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Faço ' saber 

Isenta a populaç~o do pagamento 

de taxas para inscriçao nos co~ur 

sos p~blicos municipais. 

MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

que a C~mara Municipal de Macap~ 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Ar't •.• 12 É ve'dado aos Poderes Municipais a 
. -.:l 

cobrança d~ .~ualquer valor para inscriçao nos concursos p~bl ices 

no ~mbito do Mu~icfpio. 
•·. 

I 

Art. · 2º 

sua pu b I P c a ç ~o . ~· 
·~ 

Esta Lei entra em v1gor na data de 

Ar~~·' 32- Revogam-se as disposi ç~es e m contr~rio. 

de 1.996. 
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L E I Nº ~_30 /96-PMM. 

Isenta a populaç~o do pagame nto 

de taxas para inscriçao nos co~ur 

sos p~bl icos municipai s . 

O pREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

Fa ç,o 1 saber qu e a Câmara Muni c i pa I 

ap rov ou e e u s anc1 ono a seguint e Le i: 

de Ma c ap~ 

Ar<t. 1 12 É ve'dado aos Pode re s Muni cipai s a 
.-.: 

cobr a nça d~ .. ~ua I quer vaI or para i ns cr i ç ao. no s c onc ur sos p~ b I i cos 

no âmbi t o do Mu n icipio . 
1•, 

I 

Art .• ' 2º 

s ua publ i c a ç ;o. f 

Esta Lei entra em v1gor na data de 

de 1 .996 . 

•' Art~ ' Jº- Re vogam-s e as di s posi ç~es em co ntrario . 

j , 
Palacio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 02 de Dezembr o 
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